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Indicação n. º         /2025 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores                                    

                     O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem 

respeitosamente apresentar a seguinte indicação, solicitando que seja encaminhado expediente ao 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que, por meio da secretaria competente, realize a implantação 

de uma ciclofaixa na via Acesso II, visando à segurança, à mobilidade e ao incentivo ao uso de meios 

de transporte alternativos e sustentáveis. 

JUSTIFICATIVA 

A via Acesso II é uma das mais movimentadas do município, sendo utilizada 

diariamente por ciclistas que se deslocam para o trabalho, a escola, o lazer e a prática esportiva. No 

entanto, a ausência de uma estrutura apropriada coloca em risco a integridade física desses usuários, 

que dividem o espaço com veículos automotores em condições muitas vezes perigosas. 

A implantação de uma ciclofaixa é uma medida de mobilidade urbana moderna, que 

valoriza a vida, promove a sustentabilidade ambiental e estimula hábitos saudáveis na população. 

Além disso, contribui para a redução do tráfego motorizado, dos níveis de poluição e dos índices de 

acidentes envolvendo ciclistas. 

É importante lembrar que a Constituição Federal e a Política Nacional de Mobilidade 

Urbana estabelecem diretrizes claras para a promoção de modais não motorizados, como a bicicleta, 

reconhecendo seu papel fundamental na democratização do espaço urbano. Dessa forma, a presente 

indicação busca garantir mais segurança, qualidade de vida e respeito ao direito de ir e vir daqueles 

que optam por um transporte mais acessível, limpo e eficiente. A ciclofaixa na Acesso II representará 

um avanço importante para Altamira no caminho de uma cidade mais humana, inclusiva e conectada 

com os desafios do século XXI. 
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Câmara Municipal de Altamira, 04 de junho de 2025 

 

 

VICTOR DA FOCCUS 

Vereador PSB 
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